
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PIRACICABA
Praqa Coronel Durual de Barros, n. 52, Centrc¡

CEP: 3594ü-ü0tr- MG

LEI No 2.575,DE24 DE MAR9O DE 2022.

..AUTOR¡ZA O INGRESSO DO MUNICíP¡O DE
RIO PIRACICABA/MG NO CONSÓRCIO
púBLtco nARA DEFESA E REVtTALzAqÁo
DO RIO DOCE E AUTORIZA ABERTURA DE
CRÉD¡TO ESPEcIAL E DÁ oUTRAS
PRovrDÉNcrAS".

A Cámara Municipal de Rio Piracicaba/MG, por seus representantes legais

aprovou, e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. lo Fica autorizado o ingresso do Município de Rio Piracicaba/MG no

Consórcio Público para Defesa e Revitalizagáo do Rio Doce, nos termos do

Protocolo de Intengóes.

Art. 20 Fica ratificado na íntegra o Protocolo de lntengóes do Consórcio Público

para Defesa e Revitalizagáo do Rio Doce, Anexo l.

Art. 30 Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal, para atendimento ás

despesas para criagáo e estruturagáo inicia! do Consórcio Público para Defesa e

Revitalizagáo do Rio Doce, consignar nas Leis orgamentárias do presente

exercício e nos exercícios futuros, dotagóes específicas para pagamento de

contribuigáo provisória nos limites mensais estabelecidos no quadro constante do

Anexo Segundo.

Parágrafo Único: A presente contribuigáo provisória corresponde ao valor mensal

a ser pago pelo Município. O valor anual total, que corresponde a soma do valor
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de 12 parcelas mensais, deverá ser quitado em duas parcelas anuais, a primeira

até o dia20 de margo e a segunda até o dia 20 de maio de cada ano.

Art. 4o As demais despesas decorrentes da implantagáo da presente Lei correráo

por conta de recursos financeiros oriundos de acordo judicial ou extrajudicial, ou

de decisáo judicial proferida no Brasil ou no exterior, para ressarcimento de danos

decorrentes do rompimento da barragem do Fundáo e/ou por recursos financeiros

repassados pela Samarco, Vale, BHP Billiton Brasil, BHP Billiton PLC, coligadas e

controladoras/controladas de quaisquer dessas empresas, bem como recursos

repassados pela Fundagáo Renova, devendo ser consignadas nos orgamentos

futuros, dotagáo específica para essa finalidade, além da inclusáo no PPA e LDO.

Art. 50 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito no orgamento de 2022,

destinado a cobrir despesas para cumprimento e execugáo da presente Lei com

contribuigáo ao Consórcio Público para Defesa e Revitalizagáo do Rio Doce.

Órgáo - 11- Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura

Unidade - 204 - Fundo Municipal de Meio Ambiente

Fungáo - 18 - Gestáo Ambiental

Subfungáo - 541 Preservagáo e Conservagáo Ambiental

Programa - 1801 - Protegáo ao Meio Ambiente

Projeto atividade - 0.032 - Contribuigáo ao Consórcio Público para Defesa e
Revitalizagáo do Rio Doce

Elemento - 3.3.70.41.00 - Contribuigóes - Mensal de R$ 1.200,00. Tota! anual:
de R$ 14.400,00. Seráo pagas em 2 parcelas anuais de R$ 7.200,00.

Fonte 100 - Recursos Ordinários

Art. 60 Como recurso á abertura do crédito especial autorizado nesta Lei, anular-

se-áo parcial ou totalmente dotagóes do orgamento de 2022.
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Art. 70 Fica autorizada a suplementagáo das dotagóes autorizadas nos termos

desta Lei, nos percentuais e limites previstos na Lei Orgamentária vigente,

utilizando os recursos do § 10 do arl.43 da Lei Federal no 4.320164 e a reserva de

contingéncia.

Art. 8o Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o Plano Plurianua!/PPA 2022-

2025, Lei Municipa! no 2.541, de 17 de novembro de 2021 e suas alteragóes, para

inclusáo da agáo - "Projeto atividade - 0.032 - Contribuigáo ao Consórcio Público

para Defesa e Revitalizagáo do Rio Doce, Elemento - 3.3.70.41.00 -

Contribuigóes".

Art. 90 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagáo.

Rio Piracicaba/MG, 24 de margo de 2022.

AUGUST. M,ASILVA
Prefeito Municipal



-.t4Hts.,4WHffiAEreT'

w
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PIRACICABA

Praga Coronel Durval de Barros, n" 52, Centro
CEP: 35940-000 - MG

ANEXO I

PROTOCOLO DE TNTEN9ÓES PARA CRngÁO DO CONSÓRC¡O pÚBL¡cO

PARA DEFESA E REVITALTZA9ÁO DO RtO DOCE

Pelo presente instrumento, os Municípios de Acaiaca/MG,

Agucena/MG, Aimorés/MG, Alpercata/MG,

Alvinópolis/MG, Anchieta/ES, Aracru/ES, Baixo

Guandu/ES, Barra Longa/MG, Belo Oriente/MG, Bom

Jesus do Galho/MG, Bugre/MG, Caratinga/MG,

Colatina/ES, Conselheiro Pena/MG, Coronel

Fabriciano/MG, Córrego Novo/MG, Dionísio/MG, Dom

Silvério/MG, Fernandes Tourinho/MG, Fundáo/ES,

Galiléia/MG, Governador Valadares/MG, lapu/MG,

lpaba/MG, Ipatinga/MG, Itueta/MG, Jaguaragu/MG,

Linhares/ES, Mariana/MG, Marilándia/ES, Marliéria/MG,

Naque/MG, Ouro Preto/MG, Periquito/MG, Pingo

D'Agua/MG, Ponte Nova/MG, Raul Soares/MG,

Resplendor/MG, Rio Bananal/ES, Rio Casca/MG, Rio

Doce/MG, Rio Piracicaba/MG, Santa Cruz do

Escalvado/MG, Santana do Paraíso/MG, Sáo Domingos

do Prata/MG, Sáo Joáo do Oriente/MG, Sáo José do

Goiabal/MG, Sáo Mateus/ES, Sáo Pedro dos Ferros/MG,

Sem Peixe/MG, Sobrália/MG, Timóteo/MG e
Tumiritinga/MG, representados por seus respectivos

Prefeitos Municipais, reconhecendo a importáncia da

adogáo de uma política integrada no ámbito de suas

competéncias constitucionais, observado o disposto na

Lei Federal 11.107105 e no Decreto 6.017/07, resolvem

celebrar o presente Protocolo de

lntengóes para criagáo do CONSÓRCIO PIJBLICO PARA

DEFESA E REV|TAL|ZA9ÁO DO RtO DOCE, mediante

as seguintes cláusulas e disposigóes:
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cAníTULO t- DA DENOMINA9ÁO, SEDE, eRAZO E COMpOStgÁO.

Art. lo. o coNsÓRclo PÚBLlco PARA DEFESA E REVTTAL|ZA9ÁO DO RrO

DOCE, será constituído pelos seguintes Entes Federados que subscreverem este

Protocolo de lntengóes e tiverem a ratificagáo aprovada pelo Poder Legislativo dos

seguintes municípios:

1 - ACAIACA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

18.295.28710001-90, com sede na Praga Tancredo Neves, no 35, Bairro Centro,

CEP: 35.438-000, Acaiaca/MG;

2 - AQUCENA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

17.005.21610001-42, com sede na Rua Benedito valadares, no 29, Centro,

Agucena/MG, CEP: 35.1 47-000;

3 - AIMORES/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

18.348.09410001-50, com sede na Avenida Raul Soares, no 310, Bairro Centro, CEP:

35.200-000, Aimorés/MG ;

4 - ALPERCATA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

18.332.62710001-05, com sede na Rua Joáo Massariol, no 55, Bairro Vila Eugénio

Franklin, CEP: 35.1 38-000, Alpercata/MG;

5 - ALVINÓpOUSIIr¡G, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ

no 16.725.392/0001-96, com sede na Rua Monsenhor Bicalho, no 201 - Centro,

CEP: 35.950-000,Alvinópolis/MG ;

6 - ANCHIETA/ES pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

27.142.694/0001-58, com sede na Rodovia Ediva! José Petri, km 21,5, ho 1.620, Vila

Residencial Samarco, CEP: 29230-000, Anchieta/MG;

7 - ARACRUZ/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

#,
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27.142.70210001-66, com sede na Avenida Morobá, no 20, Bairro Morobá, cEp:
29.192-733, Aracu/ES;

8 - BAIXO GUANDU/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

no 27.165.73710001-10, com sede na Rua FritzVon Lutzow, no 217, Bairro Centro,

CEP: 29.730-000, Baixo Guandu/ES;

I - BARM LONGA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

no 18.316.18210001-70, com sede na Rua Matias Barbosa, no 40, Bairro Centro,

CEP: 35.447-000, Barra Longa/MG;

10 - BELO ORIENTE/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ no 17.005.653/0001-66, com sede na Praga da Jaqueira, no 40, Bairro Centro,

Belo Oriente/MG;

11 - BOM JESUS DO GALHO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no CNPJ no 18.334.27610001-71, com sede na Rua Vital Martins Bueno, no 34,

Bairro Centro, CEP: 35.340-000, Bom Jesus do Galho/MG

12 - BUGRE/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

01.613.12610001-02, com sede na Rua Valério Viana, no 75, CEP: 3s.193-000,

Bugre/MG;

13 - CARATINGA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

18.334.268/0001-25, com sede na Rua Coronel Ferreira Santos, no 30, Bairro

Centro, Caratinga/MG;

14 - COLATINA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

27.165.72910001-74, com sede na Avenida Angelo Giuberti, no g4g, Bairro

Esplanada, CEP: 29.702-7 12, Colatina/ES;

15 - CONSELHEIRO PENA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no CNPJ no 19.769.660/0001-60, com sede na Praga Joáo Luiz da Silva, no 156,p
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Centro, CEP: 35.240-000, Conselheiro Pena/MG;

16 - CORONEL FABRICIANO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no CNPJ no 19.875.046/0001-82, com sede na Praga Louis Ensch, no 64, Bairro

Centro, CEP: 351 70-033, Coronel Fabriciano/MG;

17 - CÓRREGO NOVO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ no 18.334.28410001-18, com sede na Avenida Doutor Mauro Lobo Martins, no

127,Bairro Centro, CEP: 35.345-000, Córrego Novo/MG;

18 - DIONíSIO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

20.126.43910001-72, com sede na Praga Sáo Sebastiáo, no433, Bairro Centro,

Dionísio/MG;

19 - DOM SILVÉRIO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

no 18.297.22610001-61, com sede na Praga Presidente Vargas, no 143, Bairro

Centro, Dom Silvério/MG, CEP: 35440-000;

20 - FERNANDES TOURINHO/MG, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ no 18.080.887/0001-30, com sede na Praga Joáo XXlll, no 13,

Bairro Centro, Fernandes Tourinho/MG;

21 - FUNDÁO/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

27.165.182/0001-07, com sede na Rua sáo José, no 135, Bairro Centro, CEP:

29185-000, Fundáo/ES;

22 - GALILÉIA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

17.005.000/OOO1-87, com sede na Rua Ari Machado, no 599, Galiléia/MG;

23 - GOVERNADOR VALADARES/MG, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ no 20.622.890/0001-80, com sede na Rua Marechal Floriano, no

905, Bairro Centro, Governador Valadares/MG;
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24 - IAPU/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

18.338.830/0001-99, com sede na Rua Escriváo Joáo Lemos, no 37, Bairro Centro,

lapu/MG;

25 - IPABA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

66.229.543/0001-93, com sede na Avenida José Rodrigues de Almeida, no 22, Bairro

Centro, CEP: 35.198-000, lpaba/MG;

26 - IPATINGA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

19.876.42410001-42, com sede na Avenida Maria Jorge Selim de Sales, no 100,

Bairro Centro, CEP: 35.160-011, lpatinga/MG;

27 - ITUETA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

18.413.179/0001-74, am sede na Praga António Barbosa de Castro, no 35, Bairro

Centro, CEP: 35.220-000, ltueta/MG;

28 - JAGUAMQtI/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ

no 16.816.52210001-04, com sede na Rua do Rosário, no 114, Bairro Centro, CEP:

35.188-000;

29 - L¡NHARES/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

27.167.410/0001-88, com sede na Avenida Augusto Pestana, no 790, Bairro Centro,

Linhares/ES;

30 - MARIANA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

18.295.30310001-44, com sede na Praga Juscelino Kubitschek, s/n, Bairro Centro,

Mariana/MG;

3l - MARILANDIA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

27.744.176/0001-04, com sede na Rua Angela Savergnini, no g3, Bairro Centro,

CEP: 29.725-000, Marilándia/ES;

p)
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32 - MARLIERH/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

16.796.87210001-48, com sede na Praga JK, no 106, Bairro Centro, CEP: 35.185-

000, Marliéria/MG;

33 - NAQUE/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

01 .613.208/0001-49, com sede na Rua Dorcelino, no 18, Bairro Centro, CEP: 35.117-

000, Naque/MG;

34 - OURO PRETO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

no 18.295.295/0001-36, com sede na Praga Baráo do Rio Branco, no 12, Bairro Pilar,

Ouro Preto/MG;

35 - PERIQUITO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

01.613.07710001-08, com sede na Avenida Senador Getúlio de Carvalho, no 271,

Bairro Centro, CEP: 35.1 18-000, Periquito/MG;

36 - PINGO D'AGUA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ no 01.613.20410001-60, com sede na Avenida Deputado Raimundo Albergaria,

no 100, Bairro Centro, CEP:35.348-000, Pingo D'Agua/MG;

37 - PONTE NOVA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

no 23.804.149/0001-29, com sede na Avenida Caetano Marinho, no 306, Bairro

Centro, CEP: 35.430-001, Ponte Nova/MG;

38 - RAUL SOARES/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

no 18.836.965/0001-84, com sede na Rua Dr. Gerardo Grossi, no 201, CEP:35.350-

000, Raul Soares/MG;

39 - RESPLENDOR/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

no 18.413.161/0001-72, com sede na Praga Pedro Nolasco, no 20, Bairro Centro,

CEP: 35.230-000, Resplendor/MG;

40 - RIO BANANAL/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJp
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no 27.744.14310001-64, com sede na Avenida 14 de Setembro, no 887, Bairro

Centro, CEP: 29.920-000, Rio Bananal/ES;

41 - RIO CASCA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

18.836.95710001-38, com sede na Avenida Senador Cupertino, no 66, Bairro Centro,

CEP: 35.370-000, Rio Casca/MG;

42 - RIO DOCE/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

18.316.265/0001-69, com sede na Rua António da Conceigáo Saraiva, no 19, Bairro

Centro, CEP: 35.442-000, Rio Doce/MG;

43 - RIO PIRAC¡CABA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ no 18.400.945/0001-66, com sede na Praga Coronel Durval de Barros, 52 -
Centro, Rio Piracicaba-MG, CEP: 35940-000;

44 - SANTA CRUZ DO ESCALVADO/MG, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ no 18.316.27310001-05, com sede na Rua CapitáoLuiz Sette, no

127,Baino Centro, CEP: 35.384-000, Santa Cruz do Escalvado/MG;

45 - SANTANA DO PAMíSO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no CNPJ no 38.515.573/0001-20, com sede na Rua Sáo José, no 263, Bairro Centro,

Santana do Paraíso/MG;

46 - SÁO DOMINGOS DO PRATA/MG, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ no 18.401.018/0001-60, com sede na Rua Getúlio Vargas,no 224,

Bairro Centro, CEP: 35.995-000, Sáo Domingos do Prata/MG;

47 - SÁO ¡OAO DO ORIENTE/MG, pessoa jurídica de direito púbtico interno,

inscrita no CNPJ no 18.338.848/0001-90, com sede na Praga 10 de Margo, no 4G,

Bairro Centro, CEP:35146-000, Sáo Joáo do Oriente/MG.

48 - SÁO JOSE DO GOIABAL/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no CNPJ no 18.402.552/0001-91, com sede na Praga Cónego Joáo Pio, no 30, Bairro
./il%F
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, CEP: 35.986-000, Sáo José do Goiabal/MG;

49 - SÁO MATEUS/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

no 27 .167 .47710001-12, com sede na Avenida Jones dos Santos Neves, no 44, CEP:

29.930-01 0, Sáo Mateus/ES;

50 - SÁO PEDRO DOS FERROS/MG, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ no 19.243.500/0001-82, com sede na Praga Prefeito Armando Rios,

no 186, Bairro Centro, CEP: 35.360-000, Sáo Pedro dos Ferros/MG;

51 - SEM PEIXE/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

01.625.189/0001-70, com sede na Rua José António do Nascimento, no 89, Bairro

Centro, CEP: 35.441-000, Sem Peixe/MG;

52 - SOBnAUA¡UC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

18.083.055/0001-78, com sede na Praga Dr. Rusvel Raimundo da Rocha, no 4g,

Bairro Centro, CEP: 35.145-000, Sobrália/MG;

53 - TIMÓTEO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no

19.875.020/0001-34, com sede na Avenida Acesita, no 3230, Bairro Sáo José, CEP:

35, I 82-000, Timóteo/MG;

54 - TUMIRITINGA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

no 21.078.563/0001-72, com sede na Avenida Amazonas, no 864, Bairro Centro,

CEP: 35. 1 25-000, Tumiritinga/MG;

§ 1o. o coNsÓRclo PUBLtco PARA DEFESA E REVrrALtzAgÁo Do Rto DocE
é pessoa jurídica de direito público com natureza jurídica de associagáo pública, sem

fins lucrativos, com prazo de duragáo indeterminado.

§ 2o. Poderáo ingressar no CONSÓRCIO, mediante assinatura do Protocolo de

lntengóes e aprovagáo do respectivo Poder Legislativo, os Municípios mencionados

no caput, os municípios cujo ingresso for aprovado em Assembleia Geral do
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CONSÓRCIO, bem como os Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo e a Uniáo

Federal.

§ 3o. O CONSÓRCIO será constituído, e terá funcionamento, a partir da assinatura e

ratificagáo deste Protocolo de lntengóes pelo Poder Legislativo de no mínimo 1/3 do

total dos Entes Federativos constituintes constantes do capute subscritores deste

Protocolo de lntengóes.

§ 4'. A ratificagáo pelo Poder Legislativo realizada após 2 (dois) anos da subscrigáo

deste Termo Aditivo dependerá de homologagáo da Assembleia Geral.

Art. 20. O CONSÓRCIO terá sede administrativa e foro no Município de

Mariana/MG.

§ lo. A sede poderá ser alterada mediante decisáo da Assembleia Geral.

§ 20. Considera-se como área de atuagáo do consórcio público a que corresponde á

soma dos territórios dos entes consorciados.

CAPíTULO II- DOS OBJET¡VOS

Art. 30. O CONSÓRCIO tem como finalidade planejar e executar projetos e

programas que visem a defesa e a revitalizagáo do Rio Doce tendo em vista o

desastre ambiental ocorrido com o rompimento da barragem do Fundáo, locatizada

no subdistrito de Bento Gongalves, em Mariana/MG, bem como representagáo dos

Entes Federados atingidos para reparagáo do dano pelos responsáveis.

ArL 40. Respeitados os limites constitucionais e legais, caberá ao CONSÓnCIO

exercer as seguintes competéncias e cumprir os seguintes objetivos:

I - a gestáo associada de servigos públicos;

ll - a prestagáo de servigos, inclusive de assisténcia técnica, a execugáo de obras e

o fornecimento de bens á administragáo direta ou indireta dos entes consorciados;

lll - o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e equipamentos,
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de gestáo, de manutengáo, de informática, de máquinas, de pessoal

técnico,de procedimentos de licitagáo e de admissáo de pessoal;

lV - a produgáo de informagóes, projetos e estudos técnicos;

V - a promogáo do uso racional dos recursos naturais e a protegáo, preservagáo e

recuperagáo do meio ambiente;

VI - o exercício de fungóes no sistema de gerenciamento de recursos hídricos;

Vll - o apoio e o fomento do intercámbio de experiéncias e de informagóes entre os

entes consorciados;

Vlll - a gestáo e a protegáo de património urbanístico, ecológico, paisagístico,

cultural e turístico;

lX - o fornecimento de assisténcia técnica, extensáo, treinamento, pesquisa e

desenvolvimento urbano e rural;

X - as agóes e políticas de desenvolvimento administrativo, social e económico da

Regiáo;

Xl - o exercício de competéncia pertencente aos entes consorciados nos termos de

contrato de programa;

XII - a promogáo de cursos de treinamento e capacitagáo, fóruns, seminários e

eventos correlatos;

Xlll - a divulgagáo de informagóes de interesse regional, e a realizagáo de

pesquisas de opiniáo e campanhas de educagáo e divulgagáo;

XIV - a promogáo e apoio á formagáo e ao desenvolvimento cultural;

XV - o apoio á organizagáo social e comunitária;

XVI - o desenvolvimento sustentável dos consorciados e a formulagáo de políticas

públicas regionais que venham beneficiar a populagáo dos municípios atingidos pelo

desastre e municípios circunvizinhos;

XVll - o apoio jurídico aos entes consorciados.

Art. 50. O CONSÓRCIO, com base nas finalidades e objetivos previstos nos artigos

anteriores, atuará, prioritariamente, nas seguintes áreas:

I - MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO;

II - OBRAS PÚBLICAS, TRANSITO E TRANSPORTE;

r¡r - EDUCAQÁO;



.qftÉ.R'##t^ Ph\=E:EEE',

ffiJ.V-?),L
\X5áyl--:!assjy

IV - SAÚDE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PIRACICABA
Praga Coronel Durval de Barros, n" 52, Centro

CEP: 35940-000 - MG

V _ DESENVOLVIMENTO SOCIAL;

VI _ DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO; E

VlI - APOIO JURíDICO.

Parágrafo Único: Caberá ao Estatuto do Consórcio Público definir as atividades a

serem exercidas por cada área acima definida.

Art. 60. Para o cumprimento de seus objetivos previstos nos artigos 40 e 50 o

Consórcio poderá:

| - firmar convénios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios,

contribuigóes e subvengóes sociais ou económicas de outras entidades e órgáos

governamentais;

ll - promover desapropriagóes e instituir servidóes nos termos de declaragáo de

utilidade pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público;

lll - ser contratado pela administragáo direta ou indireta dos entes da Federagáo

consorciados, dispensada a licitagáo.

lV - realizar termo de parceria com entidades qualificadas como Organizagóes da

Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, destinada á formagáo de vínculo de

cooperagáo para o fomento e a execugáo de atividades de interesse público,

previstas no art. 30 da Lei 9.790/99;

V - Nas matérias relacionadas aos seus objetivos e finalidades, o CONSónCIO
poderá celebrar contrato de gestáo;

V! - O CONSÓRCIO poderá prestar servigos públicos de competéncia dos entes

consorciados ou concedé-los, de acordo com contrato de programa;

V¡¡ - O CONSÓRCIO poderá emitir documentos de cobranga e exercer atividades de

arrecadagáo de tarifas e outros pregos públicos pela prestagáo de servigos ou pela

outorga de uso de bens públicos por ele administrados, de acordo com contrato de

programa;

Vlll - O CONSÓRCIO poderá outorgar concessáo, permissáo ou autorizagáo de

obras ou servigos públicos através de licitagáo, de acordo com contrato de

programa;
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Art. 70. O consorciado adimplente tem o direito de exigir o pleno cumprimento das

cláusulas do contrato de consórcio público.

Art. 8o. Nos assuntos de interesse comuns, assim compreendidos aqueles

constantes dos artigos 3o, 4o e 50, e observadas as competéncias constitucionais e

legais, terá o consórcio público poderes para representar os entes consorciados

perante outras esferas de governo e entidades privadas de qualquer natureza.

CAPíTULO III - DA ESTRUTURA ADMTNISTRATIVA DO CONSÓNC¡O

Art. 90. O órgáo de deliberagáo superior do CONSÓRCIO é a Assembleia Gera!.

Parágrafo único. A Assembleia Geral é dirigida pelo Presidente do CONSÓRCIO.

Art. 10. A diregáo do CONSÓRCIO ficará a cargo da MESA DIRETORA, eleita pela

Assembleia Geral, para um mandado de 02 (dois) anos, permitida a recondugáo.

Art. 11. A MESA DIRETORA será composta pelos seguintes membros:

| - 01 (um) Presidente;

ll - 03 (trés) Vice-Presidentes;

III - 01 (um) Secretário-Geral;

!V - 02 (dois) Subsecretários.

Parágrafo Único. Nos termos do artigo 70 da Lei Federal no. 11.1O712OOS, as

competéncias da MESA DIRETOM seráo definidas no Estatuto do Consórcio

Público.

Art. 12. A MESA DIRETOM contará com os seguintes órgáos para auxiliar na

administragáo, fiscalizagáo e assessoria do CONSóRCIO:

I - Secretaria Executiva;

!l - Conselho Fiscal;
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13. Os órgáos de chefia da execugáo das atividades do CONSÓRCIO sáo os

seguintes:

I - Departamento Administrativo;

ll - Departamento Financeiro;

lll - Controladoria;

Art. M. Os órgáos do CONSÓnCIO obedeceráo aos seguintes escalonamentos de

subord inagáo h ierárquica ad ministrativa :

! - primeiro nível- Assembleia Geral;

ll - segundo nível- Mesa Diretora;

lll - terceiro nível- Secretaria-Executiva e Controladoria;

lV - quarto nível - Departamentos;

Parágrafo único. O Conselho Fiscal é órgáo de fiscalizagáo das atividades do

CONSÓRCIO, vinculado á Assembleia Geral.

Art. 15. Os empregos de confianga de Secretário-Executivo, Chefe de

Departamento, Gerente, Assessor Jurídico e Controlador se destinam somente ás

atribuigóes de diregáo, chefia e assessoramento.

§ 10 Os empregos de confianga sáo de livre nomeagáo e exoneragáo, de

recrutamento amplo;

§ 2o. o provimento de emprego de confianga far-se-á por livre escorha do

Presidente do CONSÓRCIO;

CAPíTULO IV - DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 16. A Assembleia Geral é a instáncia máxima de deliberagáo do CONSóRCIO.

§ 10. Os entes consorciados seráo representados na Assembleia Geral através do

Chefe do seu Poder Executivo.

§ 2o. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do CONSóRC¡O, eleito
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pela Assembleia Geral, juntamente com os membros da MESA DIRETOM, para

mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondugáo.

§ 3o. A Assembleia Geral do CONSÓnCIO será, interna corporis, referenciada neste

instrumento apenas pela expressáo "Assembleia Geral" e adotará, para fins de

representagáo externa do CONSÓRCIO, a denominagáo de "Fórum Permanente dos

Prefeitos da Bacia do Rio Doce" .

Art. 17. Compete privativamente á Assembleia Gera!:

I - eleger e destituir a Mesa Diretora;

ll - elaborar, aprovar e alterar o contrato de consórcio e o Estatuto;

III - aprovar as contas;

!V - decidir sobre a dissolugáo do CONSÓRCIO;

V - decidir sobre pedido de ingresso de novo membro e desligamento de ente

consorciado;

Vl - aprovar o orgamento anual e o plano quadrienal;

Vll - aprovar os contratos de rateio;

Vll¡ - decidir a respeito de representagáo feita por consorciado;

Art. 18. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada més, e

extraordinariamente, quando for convocada pelo Presidente, por membros da Mesa

Diretora, pela Secretaria-Executiva, pelo Conselho Fiscal ou por, pelo menos, um

quinto dos consorciados.

| - o calendário anual das Assembleias Ordinárias será aprovado pela Assembleia

Geral no início de cada ano;

ll - a convocagáo da Assembleia Geral Ordinária deverá ser realizada com

antecedéncia mínima de 7 (sete) dias;

Ill - a convocagáo da Assembleia Geral Extraordinária deverá ser realizada com

antecedéncia mínima de 15 (quinze) dias;

Parágrafo único. A convocagáo da Assembleia Geral será feita através de ofício,

encaminhado aos entes consorciados através de fax, pelo correio, e-mai! ou

pessoalmente.
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Art. 19. A Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, reunir-se-á, em primeira

convocagáo, com a presenga de 213 (dois tergos), no mínimo, dos consorciados, e

em segunda convocagáo, meia hora depois, com qualquer número.

Art. 20. As deliberagóes da Assembleia Geral seráo tomadas pela maioria relativa

dos seus membros, exceto nos seguintes casos em que a deliberagáo deverá ser

tomada por maioria absoluta dos membros:

! - ingresso de novo membro e retirada de ente consorciado;

ll - etaboragáo, aprovagáo e modificagáo de Estatuto do CONSÓRCIO;

lll - eleigáo do Presidente e Vice-Presidente;

Art.21. As deliberagóes observaráo as seguintes disposigóes:

| - cada ente consorciado terá direito a um voto e as decisóes da Assembleia Geral

poderáo ser tomadas por aclamagáo ou por escrutínio secreto.

II - o voto do ente consorciado será proferido através de seu representante legal, ou

de procurador, com poderes específicos para votar na Assembleia Geral;

lll - somente os consorciados em dia com as contribuigóes previstas nos contratos

de rateio poderáo votar.

lV - o Presidente e o Vice-Presidente teráo direito a voto em todas as deliberagóes

da Assembleia Geral.

CAPíTULO V - DO REPRESENTANTE LEGAL DO CONSÓRCIO

Art.22. A MESA DIRETOM do CONSÓRC¡O seráo eleitos em Assembleia Geral,

sendo seus membros obrigatoriamente Chefes do Poder Executivo de um dos entes

consorciados, e teráo mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleigáo.

§ 1o. O Presidente do CONSÓRCIO será substituído em caso de auséncia ou

impedimento pelo Primeiro Vice-Presidente do CONSÓRCIO.

§ 20. Cada membro terá direito a um voto, sendo eleita a chapa que obtiver o maior

número de votos.
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Art.23. Compete ao Presidente do CONSÓRCIO:

I - representar o CONSÓRCIO ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

ll - convocar e presidir as reunlóes da Assembleia Geral;

lll - nomear e exonerar servidor de emprego de confianga;

lV - autorizar despesas e pagamentos;

V - assinar conjuntamente com o Chefe do Departamento Financeiro cheques e

demais títulos de crédito, ordens de pagamento, empenhos e outros documentos de

natureza equivalente ou delegar competéncia para o Secretário-Executivo fazé-lo;

Vl - assinar a correspondéncia oficial;

V!! - convocar a Assembleia Gera!;

Vlll - baixar portarias e ordens de servigo necessários ao bom funcionamento do

CONSÓRCIO;

lX - regulamentar o contrato de consórcio e o estatuto do CONSÓRCIO através de

instrugáo normativa;

X - contratar servigos técnicos de empresas ou profissionais liberais, para a

execugáo de servigos e demandas emergenciais, consultoria e assessoramento

especializado de caráter continuado ou para servigos específicos;

Xl - exercer a administragáo geral do CONSÓRCIO;

Xll - cumprir e fazer cumprir este Contrato, o Estatuto e demais normas do

CONSÓRCIO;

XIII - dirigir e coordenar todas as atividades do CONSóRCIO;

XIV - celebrar acordo, convénio ou contrato, para a consecugáo dos fins do

CONSÓRCIO;

XV - receber doagáo e subvengáo;

XVI - adquirir bens, observadas as finalidades do CONSóRCIO;

XV¡l - alienar e onerar bens imóveis, com autorizagáo da Assembleia Geral;

XVIII - julgar recursos contra ato de chefe de departamento e do secretário-

executivo.

Parágrafo único. As competéncias administrativas poderáo ser delegadas pelo

Presidente ao Secretário-Executivo do CONSÓRCIO.
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CAPíTULO V¡- DA SECRETARIA EXECUTIVA

Arl.24. A Secretaria-Executiva é um órgáo de planejamento e supervisáo geral dos

órgáos executivos.

Parágrafo único. O emprego de confianga de Secretário-Executivo, de livre

nomeagáo e exoneragáo, será nomeado pelo Presidente do coNSÓRClo.

Art.25. Nos termos do artigo 70 da Lei Federal no. 11.10712005, as competéncias da

Secretaria-Executiva seráo definidas no Estatuto do Consórcio Público.

Art. 26. Subordinam-se á Secretaria-Executiva:

ll - Departamento Administrativo;

lll - Departamento Financeiro;

Art. 27. Nos termos do artigo 70 da Lei Federal no. 1 1 .10112005, as competéncias do

Departamento Administrativo e do Departamento Financeiro seráo definidas no

Estatuto do Consórcio Público.

CAPíTULO VII . DO CONSELHO F¡SCAL

Art. 28. O Conselho Fiscal será composto por 3 (trés) membros, escolhidos em

Assembleia Geral para mandato de 02 (dois) anos.

Parágrafo único. Os membros do Conselho Fiscal seráo escolhidos dentre os Chefes

do Poder Executivo dos consorciados que estiverem adimplentes com suas

obrigagóes financeiras com o Consórcio.

Art.29. Nos termos do artigo 70 da Lei Federal no. 11.10712005, as competéncias do

conselho Fiscal seráo definidas no Estatuto do consórcio público.

Art. 30. A Controladoria é órgáo técnico de apoio e assessoramento ao Conselho

Fiscal.
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Art. 31. As atividades de Controle lnterno será exercida pelo Controlador, emprego

de confianga de livre nomeagáo e exoneragáo pelo Presidente do CONSÓRCIO.

CAPíTULO X - DOS RECURSOS HUMANOS

Art. 32. Para a execugáo de suas atividades o CONSÓRCIO disporá de quadro de

pessoal composto por servidores dos entes consorciados cedidos, com ou sem ónus

ao CoNSÓRcto.

§ 10. Os servidores cedidos faráo jus ao vencimento básico previsto na legislagáo do

ente ao qual é vinculado, acrescido de seus benefícios pessoais.

§ 2o. o tempo de servigo prestado ao coNSóRclo será contado no ente

que cedeu o servidor para todos os fins.

§ 3o. O CONSÓRCIO, no caso de cessáo com ónus, deverá realizar as obrigagóes

patronais junto ao lnstituto de Previdéncia ao qual o servidor é vinculado.

Art. 33. O CONSÓRCIO poderá realizar contratagáo temporária para atender a

excepcional interesse público, nos seguintes casos:

I - contratagáo de profissionais para a realizagáo de projetos e acompanhamento de

obras e servigos específicos;

ll - contratagáo de profissionais para a realizagáo de seminários, cursos e fóruns de

discussáo;

Ill - atendimento a convénios realizados com o governo federal e estadual e as

entidades da administragáo indireta;

IV - atendimento em casos de calamidade pública e surtos endémicos;

V - execugáo de contrato de programa;

Vl - execugáo de termos de colaboragáo, termos de fomento ou acordos de

cooperagáo.

§ 1o. Constituirá requisito de contratagáo a prévia aprovagáo do candidato em

processo simplificado de selegáo.
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§ 2o.A contratagáo deverá ser realizada pelo ptazo de até 12 meses, prorrogável por

mais 12 meses.

§ 3o. O contrato será regido pela Consolidagáo das Leis do Trabalho (CLT),

conforme determina o art.6o, § 2o da Lei 11.107105, com a redagáo dada pela Lei

13.82212019.

Art. 34. Caberá ao Estatuto do Consórcio Público definir as demais regras e critérios

para realizagáo do processo simplificado de selegáo.

Art. 35. É proibida a contratagáo de servidor da Administragáo direta ou indireta da

Uniáo, dos Estados, do Distrito Federal e Municípios, bem como de empregado ou

servidor de suas subsidiárias e controladas, ressalvados os casos de acumulagáo

previstos na Constituigáo da República.

Art. 36. A remuneragáo do funcionário contratado será fixada por Ato da MESA

DIRETORA de acordo com as condigóes do mercado de trabalho e seguindo as

recomendagóes do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

Art. 37. O funcionário contratado vincula-se obrigatoriamente ao Regime Geral de

Previdéncia Social de que trata a Lei Federal n.o 8.213, de 24 dejulho de 1991.

Art. 38. O Estatuto do Consórcio Público definirá as demais regras de contratagáo,

celebragáo e extingáo do contrato a ser celebrado com o funcionário.

GAPíTULO X - DA GESTÁO ASSOCTADA DE SERV¡9OS pÚeLtCOS

Art. 39. O CONSÓRCIO poderá realizar as atividades de planejamento, regulagáo e

fiscalizagáo de servigos público por meio de concessáo ou de convénio de

cooperagáo entre entes federados, acompanhadas ou náo da prestagáo de servigos

públicos ou da transferéncia total ou parcial de encargos, servigos, pessoal e bens

essenciais á continuidade dos servigos transferidos. 
b(r
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Art. 40. O CONSÓRCIO poderá executar, por meio de cooperagáo federativa, de

toda e qualquer atividade ou obra que vise permitir aos usuários o acesso a servigo

público com características e padróes de qualidade determinados pela regulagáo ou

pelo contrato de programa, inclusive quando operada por transferéncia total ou

parcial de encargos, servigos, pessoal e bens essenciais á continuidade dos serviEos

transferidos.

Parágrafo único. O CONSÓRCIO poderá atuar nas áreas previstas neste contrato

como sendo seu objetivo ou competéncia, respeitando as competéncias privativas,

exclusivas e indelegáveis dos entes consorciados.

CAPíTULO XI - DO FUNDO REGIONAL PARA DEFESA DE DIREITOS DIFUSOS,

COLETIVOS E ¡NDIVIDUAIS HOMOOÉUCOS

Art. 41. O CONSÓnCIO constituirá Fundo, de natureza contábil, com o objetivo de

centralizar e gerenciar recursos para os programas destinados a implementar

políticas de defesa e revitalizagáo do Rio Doce e seus afluentes e para defesa de

direitos difusos, coletivos e individuais homogéneos de acordo com os objetivos

gerais e específicos do CONSÓRCIO.

Art.42. O Fundo de Defesa de Direitos Difusos, Coletivos e lndividuais

Homogéneos é constituído por:

| - dotagóes relativas ao Contrato de Programa firmado pelos Entes Consorciados;

ll - recursos financeiros oriundos da Uniáo, do Estado e dos Municípios, repassados

diretamente ou através de contrato de programa, termo de colaboragáo, termo de

fomento, acordo de cooperagáo, convénio ou instrumento congénere;

lll - recursos financeiros oriundos de acordo judicia! ou extrajudicia!, ou de decisáo

judicia! proferida no Brasil ou no exterior, para ressarcimento de danos decorrentes

do rompimento da barragem do Fundáo;

lV - recursos financeiros repassados pela Samarco, Vale, BHP Billiton Brasil, BHP

Billiton PLC, coligadas e controladoras/controladas de quaisquer dessas empresas,
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como recursos repassados pela Fundagáo Renova;

V - contribuigóes e doagóes de pessoas físicas ou jurídicas, entidades e organismos

de cooperagáo nacionais ou internacionais;

Vl - receitas operacionais e patrimoniais de operagóes de crédito realizadas com

recursos do Fundo;

Vll - receitas de taxas, tarifas e pregos públicos relativos a servigos prestados pelo

CONSÓRCIO.

§ 'lo. As receitas descritas neste artigo seráo depositadas, obrigatoriamente, em

conta especial a ser aberta e mantida em estabelecimento de crédito;

§ 20. Quando náo estiverem sendo utilizados nas finalidades próprias, os recursos

do Fundo poderáo ser aplicados em conta remunerada, objetivando o aumento das

receitas do Fundo, cujos resultados a ele reverteráo.

l

§ 30. As aplicagóes dos recursos do Fundo seráo destinadas a agóes vinculadas aos

objetivos do CONSÓRC¡O e que sejam voltadas para atendimento dos Municípios

Consorciados.

§ 4o. O FUNDO será gerido pela MESA DIRETOM do CONSÓnCIO que terá por

atribuigáo principal a aprovagáo e destinagáo dos recursos do Fundo a ser

regulamentado por Resolugáo da Assembleia Geral.

CAPíTULO X¡t- DA L¡CITAgÁO OU OUTORGA DE CONCESSÁO, PERM§SÁO
ou AUTORIZA9ÁO PARA OBRAS OU SERV|9OS PúBLICOS

Art. 43. O CONSÓRCIO poderá licitar ou outorgar concessáo, permissáo ou

autorizagáo de obras ou servigos públicos nas áreas de sua competéncia e em

cumprimento de seus objetivos.

Art. 44. O objeto, metas e prazos da concessáo, a descrigáo das condigóes

necessárias á prestagáo adequada do servigo, os direitos e obrigagóes do poder

concedente e da concessionária e os critérios de reajuste e revisáo da tarifa seráo



Á\k\+ldr!+lra\sffiEEEl,

w
previstos

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PIRACICABA
Praga Coronel Durval de Barros, n' 52, Centro

CEP: 35940-000 - MG

no contrato de programa.

Art. 45. A tarifa do servigo público concedido será fixada pelo prego da proposta

vencedora da licitagáo e preservada pelas regras de revisáo previstas no contrato de

programa, no edital e no contrato.

GAPíTULO Xt¡¡ - DAS TARTFAS E pREgOS PúBLICOS

Art. 46. O CONSÓRCIO poderá emitir documentos de cobranga e exercer atividades

de arrecadagáo de tarifas e outros pregos públicos pela prestagáo de servigos ou

pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por ele administrados.

CAPíTULO X¡V. DA ASSOCIA9ÁO E RETIRADA DE ENTE CONSORCIADO

Arl. 47. O presente consórcio é formado pelos municípios que subscreverem o

Protocolo de lntengóes e pelos entes da federagáo que vierem a ingressar no

Consórcio.

§ 1o. O presente Protocolo de lntengóes, ao ser ratificado pelo Poder Legislativo do

membro consorciado, constituirá o Contrato de Consórcio.

§ 2o. A adesáo de novos entes da federagáo a este consórcio deverá ser aprovada

pela Assembleia Geral, por voto da maioria absoluta dos membros.

§ 3o.A adesáo de novo ente federativo deverá ser realizada através de termo aditivo

ao contrato de consórcio, que deverá ser ratificado, mediante lei, pelo Poder

Legislativo do ente federativo que pretende a inclusáo.

§ 4o. A ratificagáo do Poder Legislativo pode ser realizada com reserva que deverá

ser clara e objetiva, preferencialmente vinculada á vigéncia de c!áusula, parágrafo,

inciso ou alínea do contrato de consórcio, ou que imponha condigóes paru avigéncia

de qualquer desses dispositivos.
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§ 50. Caso a lei que ratifica a adesáo ao consórcio preveja reservas, a admissáo do

ente no consórcio dependerá da aprovagáo de cada uma das reservas pela

Assembleia Geral.

§ 6". E dispensável a ratificagáo pelo Poder Legislativo para a adesáo de ente da

Federagáo que, antes de subscrever este Protocolo de lntengóes ou o Termo

Aditivo, disciplinar por lei a sua participagáo no consórcio público, de forma que

possa assumir todas as obrigag6es previstas no Contrato de Consórcio.

§ 7o. O termo aditivo que tratar unicamente da adesáo de novo membro fica

dispensado de ratificagáo pelos Poderes Legislativos dos demais entes federativos

que já fazem parte do consórcio.

Art. 48. Nas hipóteses de criagáo, fusáo, incorporagáo ou desmembramento que

atinjam entes consorciados, os novos entes da Federagáo náo seráo

automaticamente tidos como consorciados.

Art. 49. A retirada de ente da Federagáo do consórcio público dependerá de ato

forma! de seu representante na Assembleia Geral, e aprovagáo do ato de retirada
pelo Poder Legislativo do Ente consorciado que pretende retirar-se.

§ 10. Os bens destinados ao CONSÓRCIO pelo consorciado que se retira somente

seráo revertidos ao seu patrlmónio no caso da extingáo do consórcio público ou

mediante aprovagáo da Assembleia Geral do CONSÓRCIO, por voto da maioria

absoluta de seus membros.

§ 2o. A retirada ou a extingáo do consórcio público náo prejudicará as obrigagóes já

constituídas pelos entes que o integram.

CAPíTULO XV - DO CONTRATO DE PROGRAMA

Art. 50. Os entes consorciados poderáo celebrar com o Consórcio contratos de
programas para a execugáo de servigos públicos de interesse comum ou para a
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transferéncia total ou parcial de encargos, servigos, pessoal ou de bens necessários

á continuidade dos servigos transferidos.

Parágrafo único. Nos contratos de programas a serem celebrados seráo

obrigatoriamente observados:

I - o atendimento á legislagáo da regulagáo dos servigos a serem prestados,

especialmente no que se refere ao cálculo de tarifas e de outros pregos públicos;

Il - a previsáo de procedimentos que garantam a transparéncia da gestáo

econÓmica e financeira de cada servigo em relagáo a cada um de seus titulares;

lll - o atendimento á legislagáo de concessóes e permissóes de servigos públicos.

Art. 51. No caso de a gestáo associada originar a transferéncia total ou parcia! de

encargos, servigos, pessoal e bens essenciais á continuidade dos servigos

transferidos, o contrato de programa, sob pena de nulidade, deverá conter cláusulas

que estabelegam:

I - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os

transferiu;

Il - as penalidades no caso de inadimpléncia em relagáo aos encargos transferidos;

Ill - o momento de transferéncia dos serviqos e os deveres relativos a sua

continuidade;

lV - ¿ indicagáo de quem arcará com o ónus e os passivos do pessoal transferido;

V - a identificagáo dos bens que teráo apenas a sua gestáo e administragáo

transferidas e o prego dos que sejam efetivamente alienados ao contratado;

Vl - o procedimento para levantamento, cadastro e avaliagáo dos bens reversíveis

que vierem a ser amortizados mediante receita de tarifas ou outras emergentes da

prestagáo de servigos.

Att. 52. O contrato de programa poderá ser celebrado por entidades de direito

público ou privado que integrem a administragáo indireta de qualquer dos entes da

federagáo consorciados ao CONSÓRCIO.

Art. 53. O contrato de programa poderá ser celebrado por dispensa de licitagáo, nos

termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei 8.666/93. 
4f
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§ 1o. O contrato de programa náo estará sujeito a aprovagáo da Assembleia Geral.

§ 2o. O Programa estará sujeito á ratificagáo do Poder Legislativo dos membros

consorciados que desejarem celebrar o contrato de programa somente se houver

delegagáo de competéncias ao CONSÓRCIO relativas a poder de polícia.

Art. 54. Compete ao Estatuto estabelecer os demais critérios para a celebragáo de

contratos de programa, observada a legislagáo em vigor.

CAPíTULO XVI- DO CONTRATO DE RATE¡O

Art. 55. Os entes consorciados poderáo entregar recursos financeiros ao consórcio

público mediante contrato de rateio, aprovado pela Assembleia Geral.

§1o O contrato de rateio somente será firmado nas hipóteses previstas no inciso lll

do artigo 42, ou seja, na hipótese de repasse de recursos financeiros oriundos de

acordo judicial ou extrajudicial, ou de decisáo judicial proferida no Brasil ou no

exterior, para ressarcimento de danos decorrentes do rompimento da barragem do

Fundáo;

§ 2o. O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro, observado

o orgamento do CONSÓRCIO aprovado pela Assembteia Gerat.

§ 30. Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o CONSÓRCIO,

sáo partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigagóes previstas no contrato

de rateio.

Art. 56. O ente consorciado deverá incluir em seu orgamento, a previsáo de recursos

orgamentários que suportem o pagamento das obrigagóes previstas no contrato de

rateio.

Art. 57. Havendo restrigáo na realizaEáo de despesas, de empenhos ou de

tu
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movimentagáo financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito

financeiro, o ente consorciado, mediante notificagáo escrita, deverá informá-la ao

CONSÓRCIO, apontando as medidas que tomou para regularizar a situagáo, de

modo a garantir a contribuigáo prevista no contrato de rateio.

Parágrafo único. A eventual impossibilidade de o ente consorciado cumprir

obrigagáo orgamentária e financeira estabelecida em contrato de rateio obriga o
CONSÓRCIO a adotar medidas para adaptar a execugáo orgamentária e financeira

aos novos limites.

Art. 58. Os recursos entregues por meio de contrato de rateio, inclusive os oriundos

de transferéncias ou operagóes de créditos, destinam-se ao atendimento de suas

despesas orgamentárias.

§ 1o. As despesas náo poderáo ser classificadas como genéricas.

§ 20. Entende-se por despesa genérica aquela em que a execugáo orgamentária se

fazcom modalidade de aplicagáo indefinida.

§ 3o. Náo se consideram como genérica as despesas de administragáo e

planejamento, desde que previamente classificadas por meio de aplicagáo das

normas de contabilidade pública.

Art. 59. O prazo de vigéncia do contrato de rateio náo será superior ao de vigéncia

das dotagóes que o suportam, com excegáo dos que tenham por objeto

exclusivamente projetos consistentes em programas e agóes contempladas em
plano quadrienal.

Art. 60. O CONSÓRCIO deverá fornecer em tempo hábil, informagóes financeiras

necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados,

todas as receitas e despesas realizadas, de forma a que possam ser contabilizadas

nas contas de cada ente da Federagáo na conformidade dos elementos económicos

e das atividades ou projetos atendidos. 
W-7
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CAPíTULO XVII - DA ALTERA9ÁO OU EXflNgÁO DO CONTRATO DE

CONSÓRCIo PÚBLICO

Art. 6l' A extingáo do contrato de consórcio público dependerá de instrumento

aprovado pela Assembleia geral, ratificado por lei por todos os entes consorciados.

§ 1o. Os bens, direitos, encargos e obrigagóes decorrentes da gestáo associada de

servigos públicos custeadas por tarifas ou outra espécie de prego público seráo

atribuídos aos titulares dos respectivos servigos.

§ 20. Até que haja decisáo que indique os responsáveis por cada obrigagáo, os entes

consorciados responderáo solidariamente pelas obrigagóes remanescentes,

garantido o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram

causa á obrigagáo.

Art. 62. A alteragáo do presente contrato de consórcio deverá ser realizada através

de Termo Aditivo aprovado pela Assembleia Gerar do coNSóRclo.

§ 1o. O Termo Aditivo realizado para inclusáo de novo membro náo previsto neste

Protocolo de lntengóes será submetido apenas ao Poder Legislativo do membro que

pretende a inclusáo.

§ 2o. O extrato de termo aditivo deverá ser publicado no Diário Oficial de Minas
Gerais e do Espírito santo e em jornal regionar de grande circulagáo.

CAPíTULO XVIII - DO ESTATUTO

Art. 63. As demais disposigóes concernentes ao CONSÓRCIO constaráo de

Estatuto a ser elaborado e aprovado em Assembleia Geral, observadas as

disposigóes legais vigentes e os ditames deste protocolo de lntengóes.
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CAPíTULO XtX - DAS D¡SpOStgóeS r¡ruAls

Art. 64. O presente Protocolo de lntengóes, após a assinatura dos respectivos

representantes legais dos Municípios, será publicado de forma resumida na

lmprensa Oficial do Estado de Minas Gerais e do Estado do Espírito Santo, devendo

ser publicado na íntegra em diário eletrónico de associagáo de Municípios e, após a
ratificagáo por lei, deverá ser publicado conforme a legislagáo do respectivo

Município subscritor.

E assim, por estarem devidamente ajustados, firmam o presente PROTOCOLO DE

INTENQÓES em 03 (trés) vias de igual forma e teor, extraindo-se cópias

devidamente autenticada por servidor público de município membro para

encaminhamento ás Cámaras Municipais.

Mariana, 15 de fevereiro de 2022.

Acaiaca/MG:

Agucena/MG:

Alpercata/MG:

Alvinópolis/MG:

Anchieta/ES:

Aracru/ES:

Baixo Guandu/ES:
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Barra Longa/MG:

Belo Oriente/MG:

Bom Jesus do Galho/MG:

Bugre/MG:

Caratinga/MG:

Colatina/ES:

Conselheiro Pena/MG:

Coronel Fabriciano/MG :

Córrego Novo/MG:

Dionísio/MG:

Dom Silvério/MG:
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ndes Tourinho/MG:

Fundáo/ES:

Galiléia/MG:

Governador Valadares/MG :

lapu/MG:

lpaba/MG:

lpatinga/MG:

Itueta/MG:

Jaguaragu/MG:

Linhares/ES:

Mariana/MG:

MarilándiaiES:

Marliéria/MG:
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Naque/MG:

Periquito/MG:

Pingo D'Água/MG:

Ponte Nova/MG:

Raul Soares/MG:

Resplendor/MG:

Rio Bananal/ES:

Rio Casca/MG:

Rio DoceiMG:

Santa Cruz do Escalvado/MG:

Santana do Paraíso/MG:

Sáo Domingos do Prata/MG:
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Sáo Joáo do Oriente/MG:

Sáo José do Goiabal/MG:

Sáo Mateus/ES:

Sáo Pedro dos FerrosiMG:

Sem Peixe/MG:

Sobrália/MG:

Timóteo/MG:

Tumíritinga/MG:
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ANEXO SEGUNDO

FÓRUM PERMANENTE DOS PREFEITOS DO RIO DOCE

RELAQÁO DOS MUNICíPIOS COM VALORES DE CONTRIBUISÁO MENSAL

TEMPORÁRIA

Observagáo: FPM de 2,6 ou maior, contribuigáo de R$ 2.gOO,

Ba¡xo Guandu-ES
Barra Longa-MG
Belo Or¡ente-MG
Bom Jesus do Galho-MG
Bugre- MG
Carat¡nga-MG
Colatina-ES
Conselheíro Pena-MG
Córrego Novo-MG
D¡onfsio-MG
Fernandes Tourinho-MG
Galiléia-MG
Governador Valadares-MG
lapu-MG
lpaba-MG
lpatinga-MG
Itueta-MG
L¡nhares-Es
Mariana-MG
Marilánd¡a-ES
Marliér¡a-MG
Nague-MG
Per¡qu¡to.MG
Pingo d'Agua-MG
Raul Soares-Mc
Resplendor-MG
R¡o Casca-Mc

Sáo José do Goiabal-MG
Sáo Pedro dos Ferros-MG
Sem-Peixe-MG
sobrália-MG
Timóteo-MG
Tumirit¡nga-MG
Ponte Nova-MG
Ouro Preto-MG
Afmores -MG
Aracruz -ES
Coronel Fabriciano -MG
Jaguarasu-MG
Anch¡eta-ES
Aca¡aca-MG
Fundáo-ES
R¡o do Bananel-ES
Dom S¡lvér¡o-MG
Rio Piracicaba

Lasten¡o Lu¡z Cardoso
Fernando de Zé de Tecá
Ha milton
Padre Anfbal
Marcél¡o da Saúde
Dr Welington
Guer¡no Balestrassi
T¡a Nadia
Eder Fragoso
Nando de Ch¡quito Trajaño
Vicente de Paula Germano
Jujuba
Andre Merlo
Pezáo
Jun¡nho da Saúde
Gustavo Nunes
Valter Nicol¡
Guer¡no Zanon
Juliano Duarte
Gut¡m
Hámilton L¡ma
Fernando
José Flor
Luiz Paulo
Dr Amér¡co
Professor D¡ogo
Adr¡ano Alvarenga

Beto
Newton Avelar
EOer oe I rqutm
Robert¡nho Junior
Douglas W¡llkys
Nilsáo
Wagner Mol
Angelo Oswaf do Araújo Sa ntos
Marcelo Marques
Luiz Carlos Coutinho
Dr. Marcos Vinic¡us
Márc¡o
Fabrfcio
Lulu
G¡lmar
Ed¡milson
Zé Bráulio
Augusto

o.6
1.6
o.6
L.4

10@
laoo

Rio Doce-MG Maur¡nho
Santa Cruz do Escalvado-Mc G¡lmar
Santana do Paraíso-MG Delegado Bruno Morato
Seo Dom¡ngos do Prata-MG Fernando Rolla

1,

o.6
3

3.4
1,.2

o.6
o.6
o.6
o.6

4
o.8
t.2

4
o.6

4
2.4
o.8
o.6
o.6
o.6
o.6
1.2
L.2
o.8
o.6
o.6
1.6

1

o.6
o.6
o.6
o.6

3
o.6
2.2
2.6
1,.4

3.2
3.2
o.6
1.4
o.6
1,.2

7.2
o.6

1

1000
1400
7200
1()00
2500
2500
1400
1000
xooo
1000
1000
2AOO

1200
1400
2800
Looo
2800
2600
1200
1000
100()
1000
1@O
1400
14()0
1200
1000
1000
laoo
1200
1()00
1()00
xooo
1000
2800
rooo
2400
2800
1600
2800
2aoo
1000
1600
1000
1400
1400
1000
1200Agucena Raulisson (Nem) 0.6 1c}@


